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Gabinete do Prefeito 
 

DECRETO N.º 9.323, DE 24 DE MARÇO DE 2022.  

 

 

Dispõe sobre a desobrigatoriedade de 

utilização de máscara de proteção facial. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 

61, VI, da Lei Orgânica do Município e o disposto no art. 23, II da Constituição da República de 

1988; 

 

CONSIDERANDO a Decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação 

Direta de Inconstitucionalidade 6.341 - Distrito Federal; 

 

CONSIDERANDO a orientação da Secretaria Municipal Saúde concernente aos percentuais de 

vacinação em DU (Dose Única), D2 (2ª Dose) e Dose de Reforço; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º A partir de 24 de março de 2022, fica facultado o uso de máscaras, bem como de outras 

formas de proteção facial, em ambientes abertos ou fechados. 

 

Art. 2º O uso de máscaras permanece obrigatório em espaços destinados à prestação de serviços 

de saúde, bem como no transporte coletivo urbano, sob pena das sanções cominadas em norma 

específica. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revoga-se: 

 

I – o Decreto n.º 9.305, de 9 de março de 2022. 

 

Formiga, 24 de março de 2022.  

 

 

EUGÊNIO VILELA JUNIOR  

Prefeito Municipal 


